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468349022 31/651412/20 Rubens de 
Carvalho Maior

A.Penit 10 15/09/20 a 
24/09/20

In. Campo Grande

128900022 31/651413/20 Tales Renato 
Rocha

A.Penit 60 08/09/20 a 
06/11/20

Pr. Campo Grande

53563021 31/651414/20 Valter 
Fernandes dos 
Santos

A.Penit 01 09/09/20 a 
09/09/20

In. Campo Grande

 Aud de Oliveira Chaves
                                                           Diretor Presidente /AGEPEN/MS  
                                                             Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1158, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ENEDINA WEISSINGER, matrícula n. 68220021, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, 
classe F, nível VII, código 80037, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art.6º, incisos I, II, e III e V, §2º e 
at. 7º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e o art. 4º,incisos II, III, IV e V, §2º 
e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/001344/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1159, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ZOEDIR PEREIRA RIBAS, matrícula n. 53564022, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe D, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47, de 6 de julho de 2005, combinado com o art.73, inciso I, II e III, art. 78, da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art.3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo 
n. 27/003130/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1160, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NIVALDO DA SILVA BISPO, matrícula n. 18784021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde, função Cirurgião Dentista, classe G, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º e art. 7º da Emenda 
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Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.72, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 27/000795/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1161, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
à servidora ANA VIRGINIA DA MOTTA ROTTILI, matrícula n. 38156026, ocupante do cargo de Especialista de 
Serviços de Saúde , função Farmacêutico Bioquímico, classe D, código 50014, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no 11, inciso 
I, II, III e IV, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20 da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019, art. 76, art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001956/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1162, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora FABIANA GUERRERO VILLALBA, matrícula n. 4796021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde I, função Assistente de Serviços de Saúde, classe H, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, art. 78, 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, 
combinado com art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 27/002894/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1163, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora SONIA STUCKI ALVES, matrícula n. 36922021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 6º e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com o art.72, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/015640/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n.1164, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora GLACI MAYER NARDES, matrícula n. 45968021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Merenda, classe D, nível IV, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º e art. 7º, da 
Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.72, art. 78, da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/006729/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1165, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELZA FERNANDES GUIMARÃES, matrícula n. 63418021, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com o art.72, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e §5º, do art. 
40, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 
(Processo n. 29/047363/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1166, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor FRANCISCO CARLOS BARBOSA, matrícula n. 44432021, ocupante do cargo de Professor, classe F, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, §3º, incisos I, II, III e IV, §1º e §2º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §1º e §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/021459/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1167, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
ao servidor ELENIL VELASQUES, matrícula n. 30287021, ocupante do Cargo de Técnico de Serviços Operacionais, 
função Operador de Máquinas Motorizadas, classe C, nível IV, código 90247, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão e Empreendimentos, com 
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fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso II, da Lei n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, 
II, III e IV, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, e art. 76-A, §7º, da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/100673/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1168, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ONIZETTI APARECIDA DA SILVA BISPO, matrícula n. 5154021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.72, art. 
78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 
2017 (Processo n. 29/001112/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1169, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM JOSÉ ROBERTO SOUZA, matrícula n. 74311021, 
símbolo 234/3SG/1/7, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II 
e art. 91 inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com art. 
24, letras “E”, “F”, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019, combinado com o art.1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301667/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.
                    

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1170, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, 3º Sargento-PM-RR JOVANI DE SOUZA, matrícula n. 55835022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 54, o art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 
1993, e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/302602/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1171, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROZELY DARK MUNIZ, matrícula n. 28237021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
função Administração e Finanças, Símbolo 496/ESP/7, código 40331, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art. 6º e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com 
o art.72, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de 
dezembro de 2017 (Processo n. 31/601673/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1172, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor VALDIR JOSÉ CATAFESTA, matrícula n. 26631022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
função Administração e Finanças, classe especial, nível VII, código 40331, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art. 3º, da emenda constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, e art.73, incisos I, II e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 31/601690/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reversão de Aposentadoria por Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

105835022 Fátima Sueli Meira Agente de Atividades 
Educacionais Ageprev 55/501306/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.162/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9312022 Valdemir Cirilo da 
Silva 2º Sargento-PM Ageprev 55/500821/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.870/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9312022 Valdemir Cirilo da 
Silva 2º Sargento-PM Ageprev 55/500821/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 21 de novembro de 2019, com reavaliação prevista para 31 de novembro 
de 2024, com base na Manifestação n. 1.870/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9055021 Francisco Pereira 
da Silva 3º Sargento-PM Ageprev 55/501647/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de junho de 2019, com reavaliação para 31 de julho de 2024, com base 
na Manifestação n. 2.092/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9055021 Francisco Pereira 
da Silva 3º Sargento-PM Ageprev 55/501647/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.092/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

13330022 Reginaldo Gomes 
de Figueiredo 3º Sargento-PM Ageprev 55/501701/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de agosto de 2019, com base na Manifestação n. 2.011/2020/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.290 29 de setembro de 2020 Página 146

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

13330022 Reginaldo Gomes 
de Figueiredo 3º Sargento-PM Ageprev 55/501701/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.011/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

60169021 Francisco Xavier de 
Jesus Neto 3º Sargento-PM Ageprev 55/501252/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.931/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

7897021 Eleandro Serafim 
de Oliveira Cabo-PM Ageprev 55/502320/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.100/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Progressão Funcional
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

47755022 Edson Alves 
Severino Coronel-PM Ageprev 55/501731/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.204/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


